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CONCURSO PÚBLICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
EDITAL DE JULGAMENTO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PARCIAL 
DA PROVA DE TÍTULOS  Nº 01/2023. 
 
1. O Coordenação de Concursos Públicos da Fundação Vale do Piauí, torna 
público o julgamento dos RECURSOS contra o resultado parcial da prova 
objetiva, conforme discriminado abaixo: 

 
CARGO: PROFESSOR B - ARTES 
 
RECORRENTE: 102989 
RECURSOS: 024809 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Apesar de não haver previsão editalícia, recurso contra a pontuação de outrens, 
divergimos da argumentação do recorrente, entendemos sim que com o advento 
da tecnologia, inclusive da tecnologia da educação, qualquer pós-graduação em 
computação refere-se ao magistério, no caso em análise Computação e Arte, tem 
tudo haver com o ensino de Artes. 
 
CARGO: PROFESSOR B – LÍNGUA PORTUGUESA 
RECORRENTE: 106945 
RECURSOS: 024813 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Na tabela de títulos constante no Item 10.2.15, há limitação de pontuação da 
prova de títulos. Quanto a mudança do critério de avaliação, não há nenhuma 
motivação legal para ocorrer a mudança. Ressalte-se que no Cronograma de 
atividades do Concurso em tela há previsão de prazo para impugnação do Edital, 
momento esse oportuno para o questionamenmto sobre o regramento, e o 
recorrente não fez. 
 
RECORRENTE: 106661 
RECURSOS: 024811 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação retificada: 8,0 pontos 
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PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
RECORRENTE: 106945 
RECURSOS 024813 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
O profissional de Educação Física que atua na área de saúde é o Educador Físico, 
o qual deve ter Bacharelado em Educação Física. Sendo privativo ao Licenciado 
em Educação Física atuar no magistério. 
 
RECORRENTE: 106532 
RECURSOS 024810 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Não previsão editalícia sobre o assunto arguído pelo recorrente. 
Ressalte-se que não houve nenhuma pontuação para candidato do cargo de 
Professor B – Educação Física, com relação a Especialização em Acupuntura 
Humana, por entendermos que é uma formação da área da saúde, entendemos 
também que o Profissional de Educação Física que atua na área de saúde é o 
Educador Físico. 
Em tempo não fazemos análise de currículo, fazemos análise de títulos baseado 
em documentos apresentados pelos candidatos. 
 

 
Itapororoca (PB), 06 de junho  de 2023 

 
Eliésio Campelo Lima 

Coordenador do Núcleo 


